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ALTERA OS ANEJKOS V e VI DA LtI
MUNTCIPAL I{. 3.4 3L|2OL7.

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no
uso das atribuições que o cargo the confere, aprovou, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". Os Anexos V e VI da Lei Municipal n" 3.43112017, passam avigorar
com as alterações constantes dos Anexos I e II a esta Lei.

Art.2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alegre (ES), 08 de Abril de 2022.
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